
ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACI

GOVERNO MUNICIPAL
LEI N.º 1539/2019

Súmula: Autoriza o executivo municipal a abrir
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$
1.481.800,00 (um milhão, quatrocentos e oitenta e um
mil e oitocentos reais) e dá outras providências.

 
A CAMARA MUNICIPAL DE GUARACI, aprovou e Eu, Prefeito
Municipal sanciono a seguinte
LEI:

 
Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito
Adicional Suplementar no valor de R$ 1.481.800,00 (um milhão,
quatrocentos e oitenta e um mil e oitocentos reais), conforme abaixo:
05 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E
PLANEJAMENTO E TECNOLOGIA
001 – Departamento Recursos Humanos
04 – Administração
0122 – Administração Geral
0003 – Administração Geral
2.005 – Gerência de Recursos Humanos
3.1.90.13 - Obrigações Patronais - Cód. 33....... R$ 12.500,00
3.3.91.97 - Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial - Cód. 40...... R$
19.500,00
 
05 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E
PLANEJAMENTO E TECNOLOGIA
003 – Departamento de Compras
04 – Administração
0122 – Administração Geral
0003 – Administração Geral
2.151 – Manutenção do Departamento de Compras
3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Cód. 71..........R$
19.000,00
 
15 – SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS
URBANOS
002 – Departamento de Transportes
26 – Transporte
0782 – Transporte Rodoviário
0016 – Vias Urbanas
2.095 – Manutenção do Departamento de Transportes
3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Cód.
183.............................................. R$ 11.000,00
 
25 – SECRETARIA DE SAÚDE
001 – Fundo Municipal de Saúde
10 – Saúde
0301 – Atenção Básica
0012 – Mais Saúde
2.045 – Manutenção dos Serviços de Saúde
3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Cód. 248......... R$
677.000,00
3.1.91.13 - Obrigações Patronais - Cód. 255.............. R$ 10.000,00
 
25 – SECRETARIA DE SAÚDE
001 – Fundo Municipal de Saúde
10 – Saúde
0301 – Atenção Básica
0012 – Mais Saúde
2.047 – Manutenção dos Serviços de Saúde - PSF
3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Cód. 277............ R$
160.000,00
3.1.90.13 - Obrigações Patronais - Cód. 279............. R$ 55.000,00
 
25 – SECRETARIA DE SAÚDE
001 – Fundo Municipal de Saúde
10 – Saúde
0301 – Atenção Básica
0012 – Mais Saúde
2.048 – Manutenção dos Serviços de Saúde - PSB



3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Cód. 290.............. R$
17.000,00
3.1.90.13 - Obrigações Patronais - Cód. 292............... R$ 4.500,00
 
25 – SECRETARIA DE SAÚDE
001 – Fundo Municipal de Saúde
10 – Saúde
0301 – Atenção Básica
0012 – Mais Saúde
2.049 – Manutenção dos Serviços de Saúde - PACS
3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Cód. 299................. R$
53.000,00
3.1.90.13 - Obrigações Patronais - Cód. 301.................. R$ 18.000,00
 
25 – SECRETARIA DE SAÚDE
001 – Fundo Municipal de Saúde
10 – Saúde
0301 – Atenção Básica
0012 – Mais Saúde
2.090 – PAB/SUS - NASF - Núcleo de Apoio à Família
3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Cód. 317.....................
R$ 76.000,00
3.1.91.13 - Obrigações Patronais - Cód. 320................... R$ 8.100,00
3.3.91.97 - Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial do RPPS - Cód.
324................ R$ 9.200,00
 
25 – SECRETARIA DE SAÚDE
001 – Fundo Municipal de Saúde
10 – Saúde
0301 – Atenção Básica
0012 – Mais Saúde
2.050 – Manutenção dos Serviços de Vigilância Sanitária
3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Cód. 332................. R$
20.000,00
3.1.90.13 - Obrigações Patronais - Cód. 555.............. R$ 12.000,00
 
30 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
002 – Departamento de Educação
12 – Educação
0361 – Ensino Fundamental
0013 – Mais educação
2.059 – Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Cód. 449............. R$
211.000,00
3.1.90.16 - Outras Despesas Variáveis - Cód. 455.................. R$
31.000,00
3.1.91.13 - Obrigações Patronais - Cód. 458................ R$ 27.000,00
3.3.91.97 - Aportes para Cobertura do Déficit Atuarial - Cód.
470............................ R$ 25.000,00
 
30 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
002 – Departamento de Educação
12 – Educação
0365 – Educação Infantil
0013 – Mais educação
2.062 – Manutenção da Pré-Escola
3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Cód. 489.............. R$
6.000,00
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO......... R$ 1.481.800,00
 
Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior será
utilizado recursos provenientes do cancelamento parcial/total das
seguintes dotações orçamentárias:
02 – GOVERNO MUNICIPAL
001 – Gabinete do Prefeito
04 – Administração
0122 – Administração Geral
0002 – Supervisão e Coordenação Superior
2.002 – Manutenção do Gabinete do Prefeito, Vice e Assessorias
3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Cód. 01............. R$
100.000,00
3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros - PJ - Cód. 06............R$
22.000,00
4.4.90.52 - Equipamento e Material Permanente - Cód. 8........... R$
5.000,00
 
02 – GOVERNO MUNICIPAL
002 – Sistema de Controle Interno
04 – Administração



0124 – Controle Interno
0002 – Supervisão e Coordenação Superior
2.004 – Manutenção do Sistema do Controle Interno
3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Cód. 09........... R$
30.000,00
3.1.91.13 - Obrigações Patronais - Cód. 10.............R$ 10.000,00
3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros - PJ - Cód. 12......... R$ 3.000,00
3.3.91.97 - Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial - Cód.
13................................ R$ 20.000,00
4.4.90.52 - Equipamento e Material Permanente - Cód. 14............. R$
3.000,00
 
02 – GOVERNO MUNICIPAL
003 – Procuradoria Jurídica
04 – Administração
0125 – Normatização e Fiscalização
0002 – Supervisão e Coordenação Superior
2.159 – Manutenção da Procuradoria Jurídica
3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Cód. 15........... R$
9.000,00
 
02 – GOVERNO MUNICIPAL
004 – Conselho Tutelar
04 – Administração
0122 – Administração Geral
0002 – Supervisão e Coordenação Superior
6.121 – Manutenção do Conselho Tutelar
3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Cód. 22................... R$
30.000,00
3.1.90.13 - Obrigações Patronais - Cód. 23............... R$ 15.000,00
 
05 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E
PLANEJAMENTO E TECNOLOGIA
001 – Departamento de Recursos Humanos
04 – Administração
0122 – Administração Geral
0003 – Administração Geral
2.005 – Gerência De Recursos Humanos
3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Cód. 32............. R$
25.000,00
3.1.91.13 - Obrigações Patronais - Cód. 36................. R$ 10.000,00
4.4.90.52 - Equipamento e Material Permanente - Cód. 41................
R$ 3.000,00
 
05 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E
PLANEJAMENTO E TECNOLOGIA
001 – Departamento de Recursos Humanos
04 – Administração
0122 – Administração Geral
0003 – Administração Geral
2.008 – Aportes e Amortização do Passivo Atuarial
3.3.91.97 - Aportes para Cobertura do Déficit Atuarial - Cód.
42.............................. R$ 11.000,00
 
05 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E
PLANEJAMENTO E TECNOLOGIA
001 – Departamento de Recursos Humanos
04 – Administração
0128 – Formação de Recursos Humanos
0005 – Organização e Modernização Administrativa
2.015 – Capacitação de Pessoal
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - PJ - Cód.
44.............................................. R$ 28.000,00
 
05 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E
PLANEJAMENTO E TECNOLOGIA
002 – Departamento de Administração e Planejamento
04 – Administração
0122 – Administração Geral
0003 – Administração Geral
2.006 – Manutenção do Departamento de Administração e
Planejamento
3.3.91.97 - Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial - Cód.
63................................ R$ 82.000,00
 
05 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E
PLANEJAMENTO E TECNOLOGIA
003 – Departamento de Compras
04 – Administração
0122 – Administração Geral



0003 – Administração Geral
2.051 – Manutenção do Departamento de Compras
4.4.90.52 - Equipamento e Material Permanente - Cód. 81.......... R$
15.000,00
 
05 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E
PLANEJAMENTO E TECNOLOGIA
006 – Departamento de Cultura
13 – Cultura
0392 – Difusão Cultural
0014 – Atividades Culturais e Artísticas
2.154 – Manutenção do Departamento de Cultura
3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Cód.
88................................................ R$ 10.000,00
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - PJ - Cód. 94.......................
R$ 50.000,00
 
05 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E
PLANEJAMENTO E TECNOLOGIA
007 – Departamento de Esportes
27 – Desporto e Lazer
0812 – Desporto Comunitário
0023 – Esporte e Lazer
2.155 – Manutenção do Departamento de Esportes
3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Cód. 97............... R$
15.000,00
3.3.91.97 - Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial - Cód.
107........... R$ 15.000,00
4.4.90.52 - Equipamento e Material Permanente - Cód. 108.............
R$ 5.500,00
 
05 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E
PLANEJAMENTO E TECNOLOGIA
008 – Departamento de Tecnologia
19 – Ciência e Tecnologia
0126 – Tecnologia da Informação
0003 – Administração Geral
2.164 – Manutenção do Departamento de Tecnologia
3.1.90.16 - Outras Despesas Variáveis - Cód. 111............ R$ 5.500,00
4.4.90.52 - Equipamento e Material Permanente - Cód. 118........... R$
16.000,00
 
05 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E
PLANEJAMENTO E TECNOLOGIA
009 – Departamento de Turismo
23 – Comércio e Serviços
0695 – Turismo
0003 – Administração Geral
2.165 – Manutenção do Departamento de Turismo
3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Cód. 119........... R$
23.500,00
3.1.90.16 - Outras Despesas Variáveis - Cód. 121.................. R$
3.000,00
3.1.91.13 - Obrigações Patronais - Cód. 122................. R$ 3.500,00
4.4.90.52 - Equipamento e Material Permanente - Cód. 123........... R$
3.000,00
 
10 – SECRETARIA DE FINANÇAS
001 – Gabinete do Secretário
04 – Administração
0123 – Administração Financeira
0004 – Administração Financeira
2.013 – Manutenção do Gabinete do Secretário de Finanças
3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Cód.
124.............................................. R$ 10.000,00
 
10 – SECRETARIA DE FINANÇAS
002 – Departamento de Contabilidade
04 – Administração
0123 – Administração Financeira
0004 – Administração Financeira
2.009 – Manutenção do Departamento de Contabilidade
3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Cód. 126............. R$
50.000,00
3.3.90.35 - Serviços de Consultoria - Cód. 130.............. R$ 21.000,00
4.4.90.52 - Equipamento e Material Permanente - Cód. 135......... R$
5.500,00
 
10 – SECRETARIA DE FINANÇAS
003 – Departamento de Tributação



04 – Administração
0129 – Administração de Receitas
0004 – Administração Financeira
2.010 – Cadastro Imobiliário Econômico, Tributário e Fiscal
3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Cód. 136.............. R$
50.000,00
3.3.91.97 - Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial - Cód.
143............. R$ 15.000,00
 
10 – SECRETARIA DE FINANÇAS
004 – Departamento de Tesouraria
04 – Administração
0123 – Administração Financeira
0004 – Administração Financeira
0.005 – Parcelamento do Pasep
3.2.90.21 - Juros sobre a Dívida por Contrato - Cód. 145........... R$
10.600,00
4.6.90.71 - Principal da Dívida Contratual Resgatado - Cód. 146..........
R$ 21.000,00
 
10 – SECRETARIA DE FINANÇAS
004 – Departamento de Tesouraria
04 – Administração
0123 – Administração Financeira
0004 – Administração Financeira
0.007 – Amortização do Principal e Encargos - RPPS
3.2.90.21 - Juros sobre a Dívida por Contrato - Cód.
147........................................... R$ 10.300,00
4.6.90.71 - Principal da Dívida Contratual Resgatado - Cód.
148.............................. R$ 30.300,00
 
10 – SECRETARIA DE FINANÇAS
004 – Departamento de Tesouraria
04 – Administração
0123 – Administração Financeira
0004 – Administração Financeira
0.008 – Acordos e Parcelamentos de Dívidas
3.2.90.21 - Juros sobre a Dívida por Contrato - Cód. 149............. R$
13.000,00
 
10 – SECRETARIA DE FINANÇAS
004 – Departamento de Tesouraria
04 – Administração
0123 – Administração Financeira
0004 – Administração Financeira
2.011 – Manutenção do Departamento de Tesouraria
3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Cód. 151............... R$
30.000,00
3.3.91.97 - Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial - Cód.
155.............................. R$ 10.000,00
4.4.90.52 - Equipamento e Material Permanente - Cód. 156.......... R$
3.300,00
 
10 – SECRETARIA DE FINANÇAS
004 – Departamento de Tesouraria
04 – Administração
0123 – Administração Financeira
0004 – Administração Financeira
2.012 – Pagamento de Precatórios
3.3.90.91 - Sentenças Judiciais - Cód. 157.................. R$ 458.800,00
 
10 – SECRETARIA DE FINANÇAS
004 – Departamento de Tesouraria
28 – Encargos Especiais
0843 – Serviço da Dívida Interna
0004 – Administração Financeira
0.103 – Amortização de Saldo de Convênios e Congêneres
3.2.90.21 - Juros sobre a Dívida por Contrato - Cód. 160............... R$
25.000,00
 
10 – SECRETARIA DE FINANÇAS
004 – Departamento de Tesouraria
99 – Reserva de Contingência
0999 – Reserva de Contingência
9999 – Reserva de Contingência
9.999 – Reserva de Contingência
9.9.99.99 - Reserva de Contingência - Cód. 162............... R$
122.000,00
 



15 – SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS
URBANOS
001 – Departamento de Obras e Viação
04 – Administração
0122 – Administração Geral
0007 – Manutenção e Conservação de Próprios Municipais
2.121 – Consórcio Cindepar
3.3.71.70 - Rateio pela Participação em Consórcio Público - Cód.
179....................... R$ 25.000,00
 
TOTAL DO CANCELAMENTO........... R$ 1.481.800,00
 
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação
revogadas as disposições em contrário.
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACI, AO 1º
DIA DO MÊS DE OUTUBRO DE 2019.
 
JOSÉ CARLOS TOLOI
Prefeito Municipal 
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